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LEI No 817 /2012 , DE 26 DE NOVEMBRO DE 2012"

Modifico dispositivos dq lei na 628/2O07 e
do Lei 72712A10, que criou o Conselho
Municipol de Acomponhomento e Conlro-
le Sociol do FUNDEB, e dó outros providen-
cios.

O Prefeito Municipol de Joguoriboro, no uso de suos otribuições le-
gois,

Foço sober que o Cômorq Municipol oprovou e eu sonciono e
promulgo o seguinfe lei:

"Artigo 20. O Conselho À/unicipol o que se refere o Art. lo seró
constituído por 13 (treze) membros, sendo:

I - 2 (dois) representontes do Poder Executivo iVlunicipol. dos quois
pelo menos 1 (um) do Secretorio Municipol de EducoçÕo ou orgÕo educocionol equi-
vclente;

ll - 1 (um) representonie dos professores do educoçÕo bosico pú-
blico:

lll - I (um) representonte dos diretores dos escolos bosicos publi-
COS;

iV - 1 (um) representonte dos servidores técnico-odministrotivos dos
escolos bosicos públicos;

V - 2 (dois) represeniontes dos pois de olunos do educoçÕo bosico
público;

Vl - 2 (dois) representontes dos estudontes do educoçÕo bósico
público, um dos quois indicodo pelo entidode de estudontes secundoristos.

Vll - | (um) repi'esentonte do Conselho Municipol de EducoçÕo,
quondo houver;

Vlll - 1 {um) representonte do Conselho Tutelor o que se refere o Lei
Federol n" 8.0ó9 de l3/071.l990, indicodos por seus pores, qu,ondo houver"
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Arl. lo - Modifico o composiçôo do Conselho Municipol de Acom-
ponhomento e Conirole Sociol do Fundo de monutençÕo e Desenvolvimento do Edu-
coçõo Bósico e VolorizoçÕo dos Profissionois do EducoçÕo - FUNDEB de Joguoriboro,
olterondo o ortigo segundo do Lei À/unicipol n' 628/2007 de 2010412007 e olterodo pelo
Lei lvlunicipol n'72712010 de 1UAU2O10, odequondo-o oo que estobelece o inciso lV. §
lo, do ortigo 24 do Lei Federol n' 1 I .494, de 20 de junho de 2007 , o quol possoró o ter o
seguinte redoçÕo.
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lX - dois representontes do Poder Legislotivo lúunicipol, indicodo
pelo Pleno do Cômoro Municipolde Joguoriboro."

Arl. 2o - Ficom rotificodos os demois dispositivos constontes no Lei
Àziunicipoi n" 62812007 de 20 de obril de 2007 e os modificoçÕes introduzidos peio Lei
lúunicipoi no 727 de l0 de morço de 2010.

Arl. 30 - Esto Lei entroro em vigor no doto de suo publicoçÕo, revo-
godos os disposições em contrório.
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